
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

SANTIAGO DO SUL, SANTA CATARINA

PARECER Nº 01/2026

INTERESSADO(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTIAGO DO 
SUL/SC
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
VALOR: R$ 19.452,00 (Dezenove mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais).

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  LICITAÇÕES 
E  CONTRATOS.  INEXIGIBILIDADE. 
LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL.  LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL:  LEI  Nº  14.133/2021. 
RESOLUÇÃO  Nº  01  DE  2024.  ANÁLISE 
JURÍDICA  DO  PROCEDIMENTO  E  DAS 
MINUTAS.  RESSALVAS  E/OU 
RECOMENDAÇÕES.

RELATÓRIO

Trata  o  presente  expediente  de  processo  administrativo  que  tem  por  objeto  a 
IMÓVEL-PARTE TÉRREA com área de 133,55 m², sito no LOTE URBANO nº.03 da 
Quadra nº 23, matricula nº.8.931, situado na Rua Reinaldo Saretto nº.747, nesta 
cidade de Santiago do Sul - SC, sendo uma peça com dois banheiros nesta cidade 
de Santiago do Sul – SC, para funcionamento da Câmara Municipal de Vereadores, 
consoante Termo de Referência e seus anexos.

2. Os seguintes  documentos foram relevantes  para  a  presente  análise 
jurídica:

I) TERMO DE REFERÊNCIA;

II) LAUDO DE AVALIAÇÃO, CONTENDO O VALOR COMERCIAL 
DE LOCAÇÃO;

III) DECLARAÇÃO  CONTENDO  JUSTIFICATIVA  ACERCA  DA 
SINGULARIDADE E VANTAJOSIDADE DO IMÓVEL A SER LOCADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO BEM COMO ACERCA DA INEXISTÊNCIA 
DE BENS PÚBLICOS VAGOS E  DISPONÍVEIS  QUE ATENDAM A 
NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO.

IV) CERTIDÕES E DECLARAÇÕES;

3. É a síntese.
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APRECIAÇÃO JURÍDICA
Finalidade e abrangência do parecer jurídico

4. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 
assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, 
da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC):

Art.  53. Ao final da fase preparatória,  o processo licitatório seguirá 
para  o  órgão  de  assessoramento  jurídico  da  Administração,  que 
realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 
contratação.
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração deverá:
I -  apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios 
de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e 
de forma clara e  objetiva,  com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de 
fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

5. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 
legalidade se  dá em função do exercício  da competência  da análise  jurídica  da 
futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como 
os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

6. Eventuais  observações  apontadas  no  decorrer  deste  parecer,  não 
possuem  caráter  vinculativo,  mas  são  feitas  em  prol  da  segurança  da  própria 
autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade 
que  lhe  é  conferida  pela  lei,  avaliar  e  acatar,  ou  não,  tais  ponderações.  Não 
obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua 
correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será 
de responsabilidade exclusiva da Administração.

Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade 

7. As  contratações  governamentais  devem  estabelecer  critérios  que 
promovam  o  desenvolvimento  nacional  sustentável.  Assim,  as  ações  da 
Administração devem ser  especialmente voltadas para a redução do consumo e 
para a aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular 
ou que representem menor impacto ambiental, a exemplo dos produtos reciclados 
e/ou recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 7º, XI, da Lei nº 
12.305, de 2010). 

8. No planejamento da contratação devem ser observados determinados 
pressupostos,  entre  eles  a  especificação  do  objeto  de  acordo  com  critérios  de 
sustentabilidade,  a  existência  de  obrigações  a  serem  cumpridas  durante  o 
fornecimento e o recolhimento dos produtos,  bem como a incidência de normas 
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especiais  de comercialização ou de licenciamento de atividades (ex.:  registro  no 
Cadastro  Técnico  Federal  -  CTF),  que são  requisitos  previstos  na legislação de 
regência ou em leis especiais (ex.: arts. 66 e 67, IV, da Lei n. 14.133, de 2021). 

9. São  aspectos  indispensáveis  do  planejamento  da  contratação  a 
abordagem econômica, social, ambiental e cultural das ações de sustentabilidade. O 
órgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios de sustentabilidade 
no caso concreto; b) indicar as dimensões dessa incidência; e c) definir condições 
para sua aplicação.  É de fundamental  importância consultar  o  Guia Nacional  de 
Contratações  Sustentáveis/AGU,  no  qual  podem  ser  extraídos  subsídios 
orientadores das ações de sustentabilidade. 

10. Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7º da Lei n. 
12.305, de 2010, deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser 
recicláveis;  ser  mais  duráveis;  que  possuam  menos  substâncias  tóxicas  ou 
prejudiciais à saúde; e que consumam menos recursos naturais na sua produção. 

11. Na especificação técnica do objeto a  ser  adquirido,  recomendamos, 
como subsídio, a utilização do Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da 
Economia. O CATMAT Sustentável permite identificar itens de materiais sustentáveis 
que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares. 

12. Acresça-se  que  é  obrigação  do  gestor  público,  antes  do 
encaminhamento do processo administrativo para parecer jurídico, a consulta e a 
inserção  nas  minutas  correspondentes  das  previsões  legais  constantes  no  Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis, o qual já foi citado como exemplo de boa 
prática  administrativa  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União,  conforme  acórdão 
1056/2017-Plenário.

13. Registre-se  que há possibilidade,  mediante  motivação administrativa 
constante  do  processo  administrativo,  de  serem  inseridos  outros  requisitos  de 
sustentabilidade além dos legalmente, desde que observados os demais princípios 
licitatórios. 

14. Em  síntese,  no  tocante  à  promoção  do  desenvolvimento  nacional 
sustentável  deverão  ser  tomados  os  seguintes  cuidados  gerais  pelos  gestores 
públicos em aquisições: 

a) definir os critérios sustentáveis objetivamente, e em adequação ao 
objeto da contratação pretendida,  como especificação técnica do 
objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei especial

b)  verificar  se  os  critérios  sustentáveis  especificados  preservam  o 
caráter competitivo do certame; e, 

c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de 
Logística Sustentável. 
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15. Cabe  ao  órgão  assessorado  a  verificação  técnica  dos  critérios  de 
sustentabilidade  aplicáveis  aos  bens  a  serem  adquiridos  e  serviços  a  serem 
contratados. Se a Administração entender que a contratação não se sujeita aos 
critérios  de  sustentabilidade  ou  que  as  especificações  de  sustentabilidade 
restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar 
a devida justificativa.

16. Estabelecidas  estas  orientações  introdutórias,  imprescindíveis  para 
compreensão  da  amplitute  do  tema,  segue-se  detalhamento  no  tocante  às 
providências  em  relação  ao  desenvolvimento  sustentável  no  Estudo  Técnico 
Preliminar;  na  descrição  da  necessidade  da  contratação;  no  levantamento  de 
mercado e a consideração da vantajosidade, na definição do objeto, Plano Diretor de 
Logística Sustentável e em relação ao Termo de Referência.

Da inexigibilidade de licitação para locação de imóvel cujas características de 
instalações e de localização tornem necessária sua escolha.

17. Não  obstante  o  procedimento  licitatório  seja  a  regra  para  que  a 
Administração Pública proceda à contratação de particulares para a execução da 
obra, o fornecimento de bens ou para a prestação de serviços, a legislação prevê 
hipóteses em que este procedimento, excepcionalmente, não deverá ou poderá não 
ocorrer. 

18. A  exceção  ao  procedimento  licitatório  encontra  previsão  na  própria 
Constituição Federal, que, em seu artigo 37, XXI, aduz que “ressalvados os casos 
especificados  na  legislação,  as  obras,  serviços,  compras  e  alienações  serão 
contratados mediante processo de licitação pública (...)”. 

19. Ante a citada autorização constitucional, a Lei de Licitações elencou 
em seu art. 74 situações nas quais a licitação é inexigível, dentre as quais estão 
aquelas para locação de imóveis em razão de suas características de instalações e 
de localização que tornam necessária sua escolha.

Para  as  contratações  com  base  neste  dispositivo,  devem  ainda,  ser 
observados os seguintes requisitos:
I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 
adaptações,  quando imprescindíveis às necessidades de utilização,  e do 
prazo de amortização dos investimentos;
II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que 
atendam ao objeto;
III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado 
ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela.

20. Portanto, deve o setor técnico se certificar de que esses requisitos   
estão sendo observados na contratação por inexigibilidade de licitação.
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21. No caso em concreto, verifica-se que encontram-se anexos, laudo de 
avaliação elaborado por engenheiro do Município, indicando que o valor da locação 
está de acordo com os padrões de normalidade do mercado, bem como declaração 
contendo justificativa acerca da singularidade do imóvel e vantagem na sua locação, 
bem como da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam a 
necessidade da administração.

Planejamento da contratação

22. A  Lei  nº  14.133,  de  2021,  estabeleceu  que  fase  preparatória  do 
processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com 
o plano de contratações anual  de que trata  o inciso VII  do caput  do art.  12 da 
referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme 
previsto no caput do art. 18.

23. O  artigo  18  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  elenca  providências  e 
documentos que devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art.  18.  A  fase  preparatória  do  processo  licitatório  é 
caracterizada  pelo  planejamento  e  deve  compatibilizar-se  com  o 
plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do 
art.  12  desta  Lei,  sempre  que  elaborado,  e  com  as  leis 
orçamentárias,  bem  como  abordar  todas  as  considerações 
técnicas,  mercadológicas  e  de  gestão  que  podem  interferir  na 
contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo  técnico  preliminar  que  caracterize  o  interesse  público 
envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por 
meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV -  o orçamento estimado, com as composições dos preços 
utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;
VI -  a elaboração de  minuta de contrato, quando necessária, 

que constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII  -  o  regime  de  fornecimento  de  bens,  de  prestação  de 

serviços  ou  de  execução  de  obras  e  serviços  de  engenharia, 
observados os potenciais de economia de escala;

VIII  -  a  modalidade  de licitação, o  critério de julgamento,  o 
modo  de  disputa  e  a  adequação  e  eficiência  da  forma  de 
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta 
apta  a  gerar  o  resultado  de  contratação  mais  vantajoso  para  a 
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX -  a motivação circunstanciada das condições do edital, 
tais  como  justificativa  de  exigências  de  qualificação  técnica, 
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou 
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valor  significativo  do  objeto,  e  de  qualificação  econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento 
das  propostas  técnicas,  nas  licitações  com  julgamento  por 
melhor  técnica  ou  técnica  e  preço,  e  justificativa  das  regras 
pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X -  a análise dos riscos  que possam comprometer o sucesso 
da licitação e a boa execução contratual;

XI  -  a  motivação  sobre  o  momento  da  divulgação  do 
orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

(grifou-se)

24. Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que 
dispões  sobre  os  elementos  do  Estudo  Técnico  Preliminar.  De  uma forma  bem 
abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade 
administrativa  seja  investigada,  a  fim  de  se  compreender  o  que  fundamenta  a 
requisição  administrativa.  Neste  sentido,  ressalte-se  que  a  identificação  da 
necessidade  administrativa  deve  considerar  também o  desenvolvimento  nacional 
sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5º e artigo 11, IV, da Lei 
nº  14.133,  de  2021),  conforme  detalhamentos  abaixo.  Uma  vez  identificada  a 
necessidade  que  antecede  o  pedido  realizado,  pode-se  então  buscar  soluções 
disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se 
diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de 
uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e 
todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve 
revelar esse encadeamento lógico.

25. Alguns dos elementos serão abaixo examinados.

Estudo Técnico Preliminar - ETP 

26. No presente caso, a equipe de planejamento da contratação deixou de 
elaborar  o  estudo  técnico  preliminar  em  virtude  de  sua  dispensabilidade,  com 
respaldo no artigo 5º, III, do decreto n. 229/2023. 

Instrumentos de governança - PCA, PLS e outros

27. De  acordo  como  do  artigo  18  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  a  fase 
preparatória da licitação deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual. 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
(...)
VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os 

órgãos  responsáveis  pelo  planejamento  de  cada  ente  federativo 
poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de contratações 
anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e 
entidades sob sua competência,  garantir  o alinhamento com o seu 
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planejamento estratégico e  subsidiar  a  elaboração das respectivas 
leis orçamentárias.

28. É preciso compreender que o PCA constitui instrumento de governança 
descrito na Portaria Seges/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, dispõe sobre a 
governança das contratações públicas no âmbito de toda a Administração Pública 
federal. Por elucidativo, segue transcrição do art. 6º, que elenca os instrumentos de 
governança em contratações públicas:

Art.  6º  São  instrumentos  de  governança  nas  contratações 
públicas, dentre outros:

I - Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS; 
II - Plano de Contratações Anual; 
III - Política de gestão de estoques; 
IV - Política de compras compartilhadas; 
V - Gestão por competências; 
VI - Política de interação com o mercado; 
VII - Gestão de riscos e controle preventivo; 
VIII - Diretrizes para a gestão dos contratos; e 
IX  -  Definição de estrutura  da área  de contratações públicas.

Parágrafo único. Os instrumentos de governança de que trata este 
artigo devem estar alinhados entre si.

29. É certo que o administrador público deve demonstrar que a contratação 
pretendida está alinhada aos instrumentos e às diretrizes definidas no normativo 
acima citado.

30. No caso concreto, o Município não possui plano de contratações anual.

31. É  conveniente  ressaltar  que  o  referido,  em  que  pese  não  ser 
obrigatório,  traz  vantagens  expressivas,  sendo uma poderosa  ferramenta  para  a 
construção de uma lei orçamentária com alto grau de eficiência.

Análise de riscos

32. O  art.  18,  inciso  X,  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  estabelece  que  o 
planejamento da contratação deverá contemplar a análise dos riscos.

33. No caso concreto, por se tratar de inexigibilidade de licitação, a análise 
de  riscos  é  facultativa,  por  força  do  parágrafo  primeiro  do  artigo  5º  do  decreto 
229/2023, optando a administração por não elaborar.

Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços

34. No presente caso, foi realizada a estimativa do valor da contratação, 
por  meio  de  pesquisas  de  contratações  similares  realizadas  pela  Administração 
Pública, a fim de demonstrar que a contratação está de acordo com o praticado no 
mercado, com observância do parâmetro previsto no art. 23, da Lei nº 14.133, de 
2021, materializada em documento que busca observar as exigências do Decreto 
Municipal  n°  215/2022.  Encontra-se  anexo  laudo  de  avaliação,  realizado  por 
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engenheiro do Município, atestando que o valor da locação encontra-se de acordo 
com os padrões praticados no mercado.

Termo de Referência

35. O  termo  de  referência  foi  juntado  aos  autos  e  reúne  cláusulas  e 
condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

36. Observa-se que o referido instrumento segue modelo padronizado pelo 
Município de Santiago do Sul e está de acordo com o ordenamento jurídico, razão 
pela qual nada temos a ponderar.

Aquisição de bem de consumo que se enquadra como bem de luxo

37. De acordo com o art. 20 da Lei nº 14.133, de 2021, não é admitida a 
aquisição  de  artigos  de  luxo,  tendo  os  §§  1º  e  2º  tratado  da  necessidade  de 
regulamentação do tema: 

Art.  20.  Os  itens  de  consumo  adquiridos  para  suprir  as 
demandas das estruturas da Administração Pública deverão ser de 
qualidade  comum,  não  superior  à  necessária  para  cumprir  as 
finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de 
luxo.            Regulamento   (Vigência)

§ 1º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário definirão em 
regulamento os limites para o enquadramento dos bens de consumo 
nas categorias comum e luxo.

§  2º  A  partir  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  contados  da 
promulgação  desta  Lei,  novas  compras  de  bens  de  consumo  só 
poderão ser efetivadas com a edição, pela autoridade competente, do 
regulamento a que se refere o § 1º deste artigo.

§ 3º (VETADO).

38. No  âmbito  da  administração  pública  Municipal,  o  tema  foi 
regulamentado pelo Decreto nº 429, de 2021, tendo seu art. 5º reforçado a vedação 
de  aquisição  de  bens  de  consumo  enquadrados  como  bens  de  luxo,  sendo 
admitidas as exceções contidas em seu art. 4º:

Art.  4º  Não será  enquadrado como bem de luxo  aquele  que, 
mesmo considerado na definição do inciso I do caput do art. 2º:

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem 
de qualidade comum de mesma natureza; ou

II  -  tenha as características superiores justificadas em face da 
estrita atividade do órgão ou da entidade.

39. No caso concreto, a Administração pretende promover a aquisição de 
bem que não se enquadra como bem de luxo, nos termos do Decreto Municipal nº 
429/2021.
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Condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado

40. De acordo com o art. 40, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, na fase de 
planejamento da contratação a Administração deve cuidar para que o planejamento 
de  compras  considere  condições  de  aquisição  e  pagamento  semelhantes  às  do 
setor privado, devendo tal cautela ser demonstrada ou certificada nos documentos 
de planejamento.

41. No caso concreto, é conveniente ressaltar que, consoante redação do 
caput  do  artigo  acima  citado,  é  um  requisito  obrigatório.  Observa-se  que  o 
pagamento  se  realizará  após  a  entrega  do  serviço,  portanto  não  havendo 
antecipação  de  pagamento,  sendo  semelhante  às  condições  de  aquisição  e 
pagamento praticados no setor privado, em que ocorre a entrega do bem ou serviço 
e apenas posteriormente se efetiva o pagamento.

Condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 
condições de recebimento

42. O art. 18, inciso III,  da Lei nº 14.133, de 2021, exige que a fase de 
planejamento da contratação contemple as condições de execução e pagamento, 
das garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento, sendo certo que 
sua definição envolve algum juízo de conveniência e oportunidade a ser realizado 
pelo administrador. 

43. No  caso  concreto,  o  tema  foi  tratado  de  forma  suficiente  no  TR 
relativamente à execução e pagamento. 

Da avaliação sobre a necessidade de qualificar o TR como documento 
classificado (Lei de Acesso à Informação)

44. De acordo com o art. 10 da Instrução Normativa Seges/Me nº 81, de 25 
de novembro de 2022, ao final da elaboração do TR, deve-se avaliar a necessidade 
de classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o que 
deve ser observado no caso concreto.

45. No caso concreto,  o tema não foi  tratado na fase de planejamento, 
sendo conveniente ressaltar que caso existam dados protegidos pela referida Lei, 
deverá ser assim classificado.

Adequação orçamentária

46. Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, a 
fase  preparatória  da  licitação  deve  compatibilizar-se  também  com  as  leis 
orçamentárias.

47. A  existência  de  disponibilidade  orçamentária  com  a  respectiva 
indicação  da  classificação  funcional  programática  e  da  categoria  econômica  da 
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despesa é uma imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da 
Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021:

Lei nº 8.429, de 1992
Art.  10. Constitui  ato de improbidade administrativa que causa 

lesão ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva 
e  comprovadamente,  perda  patrimonial,  desvio,  apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 
referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente:         (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

(...)
IX  -  ordenar  ou  permitir  a  realização  de  despesas  não 

autorizadas em lei ou regulamento;
(...)

Lei nº 14.133, de 2021
Art.  105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a 

prevista  em  edital,  e  deverão  ser  observadas,  no  momento  da 
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro,  a  disponibilidade  de 
créditos  orçamentários,  bem como a  previsão  no  plano  plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

(grifou-se)

48. Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão 
de  ação  governamental  que  acarrete  aumento  da  despesa,  seja  anexada  a 
estimativa  do  impacto  orçamentário  no  exercício  e  nos  dois  subsequentes,  bem 
como a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer face às 
despesas, em conformidade com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

49. Atente-se que compete ao órgão verificar, previamente ao envio dos 
autos  para  análise  do  órgão  de  assessoramento  jurídico,  a  aplicabilidade  da 
Orientação Normativa nº 52.  do Advogado-Geral  da União,  a fim de dispensar a 
necessidade da declaração acerca dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, 
de 2000:

"As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no 
orçamento  e  destinadas à manutenção das  ações governamentais 
preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do 
art. 16 da lei complementar nº 101, de 2000".

50. No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente 
da  contratação  está  devidamente  prevista  nas  leis  orçamentárias,  por  meio  do 
apontamento das rubricas e declaração de disponibilidade orçamentária pelo setor 
contábil.

Da participação de ME, EPP e Cooperativas 

51. Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
com a redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, foi previsto tratamento 
favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno 
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nas  contratações  públicas  de  bens,  serviços  e  obras,  sendo  certo  que  o 
entendimento aqui apresentado é aplicável também a cooperativas equiparadas.

Licitação Exclusiva

52. O art.  6º  do referido Decreto estabelece que,  nos itens ou lotes de 
licitação  cujo  valor  esteja  abaixo  de  R$  80.000,00,  a  participação  no  processo 
licitatório  deve  ser  exclusivamente  destinada  às  microempresas  e  empresas  de 
pequeno porte. 

53. No mesmo sentido a Orientação Normativa AGU nº 47/2014: 

Em licitação dividida em itens ou lotes/grupos, deverá ser adotada a 
participação exclusiva de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa (art.  34  da Lei  nº  11.488,  de  2007)  em 
relação aos itens ou lotes/grupos cujo valor seja igual ou inferior a R$ 
80.000,00  (oitenta  mil  reais),  desde  que  não  haja  a  subsunção  a 
quaisquer das situações previstas pelo art. 9º do Decreto nº 6.204, de 
2007.

54. A Orientação Normativa AGU nº  10/2009,  por  sua vez,  esclarece a 
forma  de  aferição  do  valor  de  R$  80.000,00  (oitenta  mil  reais)  como  sendo  a 
referente ao período de um ano da contratação.

Cota reservada

55. Conforme previsão do art. 48, inciso III, da Lei Complementar 123, de 
2006, e do art. 8º do Decreto nº 8.538, de 2015, na aquisição de bem de natureza 
divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por 
cento  do  objeto  para  a  contratação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno 
porte. 

56. Em relação às cotas exclusivas, identificam-se alguns requisitos que 
condicionam seu uso:

I) Em primeiro, a adoção da cota de 25% apenas será aplicável em 
certames  para  aquisição  de  bens,  não  sendo  admitida  tal  restrição 
competitiva em licitações para contratação de serviços ou obras; e

II) Em  segundo,  esses  bens  devem  possuir  natureza  divisível.  Esta 
divisibilidade está relacionada ao item, e não à pretensão contratual como 
um todo. Assim, a cota exclusiva apenas pode ser utilizada caso fosse 
possível a cisão do item, sem prejuízo à licitação.

57. De acordo com o Decreto federal nº 8.538/2015, § 2º de seu artigo 8º, 
o edital deverá prever que, não havendo vencedor para a cota reservada (até 25%), 
esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, 
aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. O 
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§ 3º prevê, ainda, que se a mesma empresa vencer a cota reservada (25%) e a cota 
principal,  a  contratação  da  cota  reservada  deverá  ocorrer  pelo  menor  preço. 
Obviamente,  o  cumprimento  dessas  regras  regulamentares  apenas  é  possível 
quando a cota principal  e a cota reservada se relacionam ao mesmo objeto (ou 
item).

58. Convém mencionar  que a Advocacia-Geral  da União,  recentemente, 
uniformizou a aplicação de cota destinada a microempresas e empresas de pequeno 
porte  em  licitações,  fixando  o  entendimento  de  que,  na  aplicação  das  cotas 
reservadas de até 25%, o montante destinado à contratação dessas empresas pode 
ultrapassar R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), já que o dispositivo legal não determina 
um valor máximo (inciso III  do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/06),  assim 
como o faz nas licitações destinadas exclusivamente a microempresas e empresas 
de  pequeno  porte  (inciso  I).  Tal  entendimento  consta  do  DESPACHO  n. 
00098/2021/DECOR/CGU/AGU,  de  17  de  março  de  2021,  aprovado  pelo 
DESPACHO n. 00115/2021/GAB/CGU/AGU, de 17 de março de 2021, e aprovado 
pelo  Advogado-Geral  da  União  pelo  DESPACHO  DO  ADVOGADO-GERAL  DA 
UNIÃO Nº 071, de 17 de março de 2021 (seq. 24 a 27 do NUP 25000.193248/2018-
73. 

59. Deve-se ter  em mente  também o teor  da  seguinte  "Orientação aos 
gestores para aplicação do Decreto nº 8.538/2015", publicada em 10/08/2020, no 
sítio  eletrônico  do  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal  (disponível  em: 
<https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/orientacoes-e-
procedimentos/7-orientacao-aos-gestores-para-aplicacao-do-decreto-no-8-538-
2015>. Acesso em: 04/12/2022), cuja consulta desde logo se recomenda.

Do afastamento da licitação exclusiva e cota reservada

60. A  adoção  de  certame  exclusivo  para  ME/EPP  (e  equiparados)  ou 
mesmo as cotas de 25% podem ser afastadas. A própria LC 123/2006 estipulou 
situações que justificam a não adoção, nesses certames, de competitividade restrita.

Art.  49. Não se aplica o disposto nos arts.  47 e 48 desta Lei 
Complementar quando: 

I - (Revogado);        (Redação dada pela Lei Complementar nº 
147, de 2014)      (Produção de efeito) 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 

III  -  o  tratamento  diferenciado  e  simplificado  para  as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para 
a  administração  pública  ou  representar  prejuízo  ao  conjunto  ou 
complexo do objeto a ser contratado; 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 
24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as 

__________________________________________________________________________________
Rua Beira Rio nº 747  (0xx) 49-3345–0520 – CEP 89845-000 – Santiago do Sul – SC.



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

SANTIAGO DO SUL, SANTA CATARINA

dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas 
quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas 
e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do 
art. 48.        (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

61. No mesmo sentido, o art. 10 do Decreto nº 8.538, de 2015, estabelece 
que os tratamentos diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das 
situações  previstas  em  seu  art.  10,  o  que  requer  a  devida  justificativa.  Dispõe 
referido artigo:

Art. 10.  Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando: 
I  -  não houver  o  mínimo  de  três  fornecedores  competitivos 

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 

II  -  o tratamento  diferenciado  e  simplificado  para  as 
microempresas e as empresas de pequeno porte  não for vantajoso 
para a administração pública OU representar prejuízo ao conjunto ou 
ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente; 

III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 
24 e 25 da Lei nº 8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas 
pelos incisos I e II do caput do referido art. 24, nas quais a compra 
deverá ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de 
pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I, II e IV do 
caput deste artigo; ou 

IV -  o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de 
alcançar, justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no 
art. 1º. 

Parágrafo  único.   Para  o  disposto  no  inciso  II  do  caput, 
considera-se não vantajosa a contratação quando: 

I  -    resultar   em  preço  superior  ao  valor  estabelecido  como   
referência; ou 

II -    a   natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a   
aplicação dos benefícios.

(grifou-se)

Tratamento diferenciado a ME e EPP de natureza facultativa

62. Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos 
convocatórios:

I) de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas 
de pequeno porte nos termos do art. 7º do Decreto nº 8.538, de 2015;

II) de prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do 
melhor preço válido nos termos do art. 9º, II, do Decreto nº 8.538, de 2015.
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Previsões da Lei n. 14.133, de 2021 sobre tratamento diferenciado a ME e EPP

63. Inicialmente, convém registrar que a Lei nº 14.133, de 2021, inovou ao 
tratar  do  tratamento  diferenciado  a  ser  conferido  a  ME,  EPP  e  Cooperativas 
equiparadas. Por elucidativo, segue transcrição do art. 4º da Nova Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos:

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta 
Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são 
aplicadas:

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de 
serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte;

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, 
às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida  para  fins  de  enquadramento  como empresa  de  pequeno 
porte.

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste 
artigo  fica  limitada  às  microempresas  e  às  empresas  de  pequeno 
porte que,  no ano-calendário de realização da licitação,  ainda não 
tenham  celebrado  contratos  com  a  Administração  Pública  cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o 
órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse 
limite na licitação.

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) 
ano,  será considerado o valor  anual  do contrato  na aplicação dos 
limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo.

64. Desse modo, para além da observância às regras dos artigos 42 a 49 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, e do Decreto nº 8.538, de 2015, é preciso 
estar  claro  que  o  tratamento  diferenciado  de  que  tratam tais  normas  não serão 
aplicados em relação a licitações que envolvam:

I) item cujo  valor  estimado  for  superior  à  receita  bruta  máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
e

II) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, quando o valor 
estimado  for  superior  à  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.

65. Adicionalmente, devem ser observados os critérios estabelecidos nos 
§§ 2º e 3º, acima transcritos, que tratam dos critérios para aferição dos limites de 
valor estabelecidos no § 1º.
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66. No caso concreto, há enquadramento na exceção prevista no art.   
49,  IV  da  Lei  Complementar  123/2006,  por  se  tratar  de  inexigibilidade  de 
licitação. 

Margens de preferência

67. De  acordo  com a  Lei  nº  14.133,  de  2021,  a  Administração  poderá 
estabelecer margens de preferência, conforme premissas indicadas em seu art. 26:

Art.  26.  No  processo  de  licitação,  poderá  ser  estabelecida 
margem de preferência para:

I  -  bens manufaturados  e  serviços  nacionais  que  atendam  a 
normas técnicas brasileiras;

II  -  bens reciclados,  recicláveis  ou  biodegradáveis,  conforme 
regulamento.

§ 1º A margem de preferência de que trata o caput deste artigo:
I -  será definida em decisão fundamentada do Poder Executivo 

federal, no caso do inciso I do caput deste artigo;
II -  poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos 

bens e serviços que não se enquadrem no disposto nos incisos I ou II 
do caput deste artigo;

III  -  poderá  ser  estendida  a  bens  manufaturados  e  serviços 
originários de Estados Partes do Mercado Comum do Sul (Mercosul), 
desde  que  haja  reciprocidade  com  o  País  prevista  em  acordo 
internacional  aprovado  pelo  Congresso  Nacional  e  ratificado  pelo 
Presidente da República.

§ 2º Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais 
resultantes  de  desenvolvimento  e  inovação  tecnológica  no  País, 
definidos  conforme  regulamento  do  Poder  Executivo  federal,  a 
margem de preferência a que se refere o caput deste artigo poderá 
ser de até 20% (vinte por cento).

68. Convém  observar  que  o  art.  27  estabelece  a  obrigatoriedade  de 
divulgação,  em sítio  eletrônico oficial,  a  cada exercício  financeiro,  da relação de 
empresas favorecidas em decorrência da aplicação de margens de preferência, com 
indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas.

69. No  caso  concreto,  o  objeto  demonstra-se  incompatível  com  o 
dispositivo  supra,  e,  portanto,  Administração  realizará  licitação  sem margem de 
preferência.

Cláusula com índice de reajustamento de preços, com data-base vinculada à 
data do orçamento estimado

70. O  art.  25,  §7º,  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  estabelece  que, 
independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no 
edital  de índice de reajustamento de preço,  com data-base vinculada à  data  do 
orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice 
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específico  ou  setorial,  em  conformidade  com  a  realidade  de  mercado  dos 
respectivos insumos.

71. O artigo 92, § 3º prevê “Independentemente do prazo de duração, o 
contrato deverá conter cláusula que estabeleça o índice de reajustamento de preço, 
com data-base vinculada à data do orçamento estimado, e poderá ser estabelecido 
mais  de  um índice  específico  ou  setorial,  em conformidade com a  realidade de 
mercado dos respectivos insumos”.

72. No caso concreto, verifica-se se tratar de compra direta, em que os 
serviços  serão  prestados  de  forma  continuada  e  pagos  mensalmente,  podendo 
sofrer reajuste após 12 (doze) meses, caso renovado o prazo de vigência contratual. 

Minuta de termo de contrato

73. Observa-se que a minuta segue modelo padronizado pelo Município de 
Santiago do Sul e está de acordo com o ordenamento jurídico, razão pela qual nada 
temos a ponderar.

Designação de agentes públicos

211. No  presente  caso,  por  se  tratar  de  inexigibilidade  de  licitação,  não 
foram juntadas aos autos.

Da Publicidade

74. Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do 
inteiro teor do presente processo de inexigibilidade de licitação e dos seus anexos 
no Portal Nacional de Contratações Públicas no prazo de 10 dias úteis a contar da 
assinatura do contrato, nos termos do art. 94, II da Lei 14.133/2021.

Conclusão

75. Em face  do  exposto,  nos  limites  da  análise  jurídica  e  excluídos  os 
aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela 
possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo de inexigibilidade de 
licitação, desde que observados todos os requisitos constantes da lei 14.133/21.

À consideração superior.

Santiago do Sul-SC, 26 de fevereiro de 2026.
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